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CONTROLE DE CHAVES
	PROCEDIMENTO APLICÁVEL A
	Diretorias

	
	Secretarias

	
	Auditores Internos


1) As principais chaves de cada núcleo deverão ser relacionadas e sua distribuição rigidamente controlada.

2) Todas as chaves controladas deverão ser numeradas por local de acesso e número de cópias, e o controle de distribuição deverá permanecer a guardo da Secretaria.

3) A numeração das cópias deverá seguir o seguinte padrão:

    AA-SS
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   SS = Sequencial de cópias daquela chave 

         


  AA = Local / armário acessado por aquela chave

Exemplo: 01-03 – Refere-se à terceira cópia do local identificado como “01” 

4) Deverá haver na Secretaria um claviculário com cadeado, com a versão original de todas as chaves de seu núcleo espiritualista.

5) A chave do cadeado do claviculário só poderá ter duas (02) cópias, uma de posse da Secretaria e outra do Presidente desse núcleo.

6) Somente o Presidente poderá conceder permissão para distribuição de cópia de qualquer chave a qualquer membro de seu núcleo, cabendo à Secretaria o controle de cada cópia cedida.

7) As cópias concedidas de acordo com o item anterior ficarão sob plena tutela de seu detentor, cabendo a ele o zelo e a responsabilidade pelo seu uso, bem como sua devolução ao término da serventia.
8) Entende-se por “serventia” o período em que aquela cópia deverá permanecer sob a posse de determinado membro, podendo este período ser delimitado pelo tempo de exercício de alguma função (diretoria, líder de grupo-tarefa, etc) ou por ocorrência de ocasiões especiais (necessidade de acesso momentâneo), podendo ainda ser suspenso a qualquer momento, sem prévio aviso, pelo Presidente do respectivo núcleo espiritualista.

9) O controle de distribuição de cópias de chaves dos núcleos da CENTELHA deverá indicar, no mínimo, os seguintes campos:

· Número da cópia cedida (de acordo com item 3 acima)
· Nome do portador

· Motivo da cessão de cópia

· Previsão de tempo de serventia (caso haja)
· Assinatura de autorização do Presidente do núcleo
· Data de cessão da cópia

· Assinatura do portador no ato da cessão
· Data de devolução da cópia

· Visto da Secretaria do núcleo no ato da devolução
10) Todo portador deverá assinar, no momento em que receber a cópia, um termo de compromisso e responsabilidade, assumindo as consequências de qualquer uso exercido durante sua posse.

11) O termo de compromisso e responsabilidade deverá permanecer arquivado na Secretaria do núcleo enquanto durar o período de serventia.

12) Os locais / armários com chaves deverão ser identificados, a princípio, da seguinte forma:

· 00 – Claviculário

· 01 – Portão de entrada principal

· 02 – Porta da Secretaria

· 03 – A defiinir
· 04 – A defiinir
· 05 – A defiinir
· 06 – Porta do quarto/armário de Estoque
· 07 – Armário da Secretaria

· 08 – Caixa de doações

· 09 – Caixa/armário da Tesouraria

· 10 – A defiinir
· 11 – Arquivo suspenso

OBS: Outras identificações poderão ser criadas de acordo com a necessidade de cada núcleo.
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